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Ret O CMDCA apror*ou de novo no Edital da eleição dos consehos tutetares

São Paulo, 14 de agosto de2007.
J abaotnra - Cidadg -L_i\4Le

O Conselho da Crianca aprontou cle novo no Edital da Eleicão dos Cgnselhos Tutelares
O Conselho Municipal dos Direitos da Criaça e do Adotescente (CMDCA) lgnoran quase $Ie por

conrpleto o decreto m.micipal 48.580 (010812007) e p^ülicot o Edtal ô Processo Ebitoral tbs Cmsehos
Tutelares z0f,ü?0Ú1com 6 rlesmm vlcios regisfados nas elei@s anterirt'es.

O decreto rnuúcipal48.580/2007 é daro Íp seu artigo 30:
oArt. 

3o. Sáo considerados ebítoles Íodas as pessoas a prtir & í6 fdees.s*) arros gue po6su&em
ütub & ebitor e aunrywfian, rp ato da votação, rcsdêlrcla rc rqEm. coneqporaan& à área de
atuaçáo do ConseltpTual* recpctivo, rw termos ex§dos No &líta, & Corwrcfioo.
Parágrafo únir,o. Cada e/eitor M vow unla ttnica vea.e en ryenas I (um) carldi*ato.'

Vejam coÍno o CMDCÂ pr.üíicon o ÍN,vo Edtal (Et{ário Olicialdc MuticÍpio, 0810812007, página g0):
"Artigo 3o (...) Paágnrfo Primsiro: Os canddatos a Conso[Eiros Túelarcs da CkIú d, São Paío dcvcm scr
oscolhidos dravás & voto urivcrsal, dircto, sccrcto c Íactdtdivo a todas as posqoas â pütir dô t0 (dezcssais)
anos quo tcnhan irscri$o d.itord corrceponderúc G zoÍ€s dcitoraüs na Cirldc dc São Pa.{o.
Parágrafo Scgnrndo:- Cada eleüor podaÉ votd urna tbrica voz o Gm aponas í(wn) caffüddo."

Vdam as firrcipais c[storçóes do Edltal:

I tattou,qualiÍicar o olo
\í O decreto 48850 fah em "(...) possrlrsn tÍü.üo de ebitof' e "(...) residêrrcia coÍresprdeflte à área de

aüração do Conseho Tutelar respeclivo (...)", enquanb $Je o Edihl Íala em "(...) inscriçâo eleitoral
conespondente às zorms ebitsais na Ci&de de Sâo PatJo."

A zqra eleitoral 320 (Jabaqara) nâo coÍresponde integna[nente à área de atuaçâo do cmsetrp ürtelar
do Jabaquara, o qual tem a conptência de§mitada pelo disfito do Jabaqnra. Bistem 3 postÀs de votação
clo TER/SP qJe nem ao meÍros Íicam rp disüito do Jabaq.nra. Sáo mais de 40 seçôes deltorais q,rc estáo
bcalizadas no disüito de Cidade AdeÍrlar, c$l conpetêrcia ê 6 Cmseho Tuhhr & ci&ê Adenar.

O CMDCA esÉ impedindo o voto de 1 mihão de moradores Src rÉo tem o tmro de deibr de S. Pado.
Doieito q.B está o Edital, o carddato rÉo sabe $em serão seus ebÍbres.
Um sirnples cadasüamento prévio de deitores, feito na subpnefeiüna (pcr exenpb), já pocbria resolvs

o probiema. Assim coÍno qualq^rsr Pos{o de Saúde identifica inedatanrente o erdseço & rm usuário do
SUS (Sistenna Único da Saúde), q^a§rer eÉprefeitra tenr condiçÕes de dzer, a prtir de um conprorante
de endereço, qual é o distito onde re§cb o morador e qml é o Conseho Tutdar respeclivo.
2. lnstitui a Subordinacão do candidato 4q entidadee oue ele deverá fiscalizar.

O CMDCA está exigindo $re os candidatos seiam avializados por erÍiedes que seráo obietos de
Íiscalizaçáo deíes cardidatos caso seiam ebitos consehdros ürt&res.: "b) deeraçâo & pro\ra ê aüraçâo
proÍis§onal e experiência ffio à área de oeÍesa dos dreitcs e/ot atendimerüo à criança e ao adolescente
enxÍida peb Miniíério PúUico ou peb Juizado da Criarya e do Addescente ou pcr 01 entidade rsgistrada
tt- ."
(gilfo nooso - aíigo 5" do Edtal).

Not+se que urn aôrogado, regüamrente irscrito m OAB, tvíÉ qlê se s.üneter a pedir o "a\ra[' & urna
entidade ou movimento para garantir sua inscriçáo no processo ehitoral dos consehos tÍehres. otl pim:
pedir aval de tmr pomotor do Ministério Púbfico ot G urn juiz, ps a OAB 16o é órgüo gorermmental.

Pior do çe isso: entidades regúannente inscritas rp cartôtio de pessoas iurÍdicas há mais de 10 aÍlos,
ainda $e tenlia expressaô, no seu estaüJb, o obpürrc de defenderpOreif Oa criança e & adolescente,
não poderá avalizar candidatras caso náo terfia regisiro no CMDCA irías, ao ÍnesÍno terpo, o CMDCA
permite o "a\al" de 'rnovirnentos" qre, por chfirüção", rÉo tem'persm§dadeiir[dica' e rem poOe represemar
jr.ridicarnente seus "associa6s". NOTA: o CHDCA nãa registra "rnovirnentos',

Parabéns ao prefeitc Giberto lGssab grr ter eclrhdo o Decreto rr4utticipal 48.58CI20C7, acabanilo com
os "ccr'rsehos de ccmpadres", acÉbarrdo côm as'lgreiinhas" e coÊn as "efupas partdárias ou de emdades".

As ar$oiidades cornpeterÍes, inc[:indo o peÍeito, rjevem intervir nc, Processo Ereitora! dos Conselhcs
üÍetares, eÍgincio +re o CMDCA gararrta m direltcs dos rnoracises erm votar rote no cancüchto do
respectiw c-onseho tutelar que aün no distib do rmador.
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O trMDDCÂl§P é unra iust&rcia exçlusiva da soçiedade çivil de
crríter político, democrátiço, eumêoico e *praprtidrfio: suas
aiividades na foea de detlsa dos direitos da crimça e do adolescerúe
tiveram iniçio em meados dos anos 80. O Fórum cqtiaua &rando
sisüenraticaueste para a efetiv4ão dos direitos da Criança e do
Adolesceste e para o forialeeimento daDemocracia Prcitipafiva
conforme prÊscÍweffi o Estãfiso daCrimçae do Âdolescente [L*i
8069/901 e aCorisiihriçâoFederal [,4rtigas 1§,2U eZZll.
ART- I - O preseate Regimentc regula objetivos, putieipação,
o4ganizaçên e fixrcionarne$c do Fónrm Muaicipal de Defesa dos
Direitos daCriagae do Ádclesceúte - trttDCÀISP.
DOS OBJEITVOS
ART. 2 - O ÍMDDCÂISP, ba-seado no EstatÉo daCriryae do
Adolesceúe (Lei 8069190), tem por objetivo a Defesa iutegral dos
Direitos da Ctiança e do Adolesceffe, por meio dos segtintes itens:
I - Promover esürdos, conferências, seminfoios, debdes e

caupanhas;
tr - Propor políticas públicas, progr,amas e projeüos para corstüem
nos diversos orçüneütffi pÉblicos;
Itr - Acornpaftr e arralir açôes governamertais e nâo-
governaeuedais;
IV - Acompadrar a execução orçarnenftiria.leq ffis e$eras de

-'nro:
fjMmife*r-se sobre a coaveniêneia e op<nhmidade de
irçlaatação de prograuas e serviços;
VI - ínformar e motiva- a coruurddade sobre leis, pmgrtrnzrs e

projetoq
VII - P,eceber, aalisar e encffiirhtr deaÉncia.s;

VItr - Orgüizar urn cetdro de documerúação da Criurça e do
Adolesceffe;
D( - Indica" I repreeentante para Cornissão Eleitqral do Coruell$
h{rnicipal dos Direitos da Criauça e do Adolesceúe - CMDCA/§P;
X - Indicar 2 represeotmtes pua Comissão Eleitoral dos Coaselhos
TrÉelares;
)O - Indica'4 membros do Conselho de Oriemaçeo Técnica(COT)
do Frndo Mrmicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(FI.IMCAD);
)(II - Acoorparúa e avalia agestiüo dos Consçlheiroslas Munieipais
daSociedade Ciül do CMDCAISP, tendo porbase os

coryromissos firmados jrmto ao Fón m fTernro de Conpromisso];
DÀPÀRTICIPÀÇÃO
ART. 3 - Toda pessoa" erÉidade ou ruovimento corçrometidos com
a defesa dos direiüos da criaça e do adolescente, que assine a ficha
r lesâo o Fónrm e g*e pa'tieipem ativametfe das dividades do
fôírm e currpram seu regimerÉo iníerêo, seráio coasiderados
membros domíDCÀlSP.
ÁRT.4 - Sãa direitss e deveres dos associados:
I - Participa das plenrárias ordinrínias e edraordinátias do fon:ru;
tr - Paticipar das Comissôes Exeeutiva, Petmaneúes, Especiais e

dos $Ís;
III -Votar e se-r vôtads pra o Couselho de Orierúação Técsicq
destle que estrjafeqüentado o Fónm por to míÍliolo 4 meses;

IV - Indicr o ser indiçado pra Conissáo Eleitoral ds CMDCA e/ou
CTs; desdc qre esteJa freqüeatarrdo o Fórru por nc mínimo 4
tne§es;
V - Ter acesso ao livro-da da.s retmiôes, ç demais arqrivos de
documedoç que o ffnm possa ou vcúa a possrir;
\{I - Reryeiwtodos os membros do Fófi[rq
\lII - Represenk o FóruÍn em çventos e atividades exterÍas, quan&
for irdicado oficialmerüe pela plen&ia
YItr - Zela'pelo curyrimedo do prcsederegimeato;
fX - Cornrnica'sua dçsistêocia daprticipaçep nafómrq
X - Todas os serviços pree*ados ao frrum sáo de ca'rüer milihÍe de
seus meurtnns;

DÀ
ÁRT. 5 - O }:kIDCÂ/SP terá a seguiute es{rrfrna:
1) Pleruírias;
2) Cacrissão Exeaaiva;
3) Comissões Perrnarcates;
4) Comissões Especiais;
5)GTs
ÁRT.6 - AsPlenárias ordiná'ias acostçcemtüdo primeiro sríbado dç
úês, e as e*aordiÉiae sempre çandc foremaecessáriss. Têmpor
objetivo d*&en$ sobre todas as guestões pertinenÍee ao forurn
.ÂÀT.7 - A Comissão Execúiva, esnnmsndato de run ano, rer.nir-se-
á sernpre que for oecessário, teudo pcrr obj*ivo euc*minhar as
deliberações das pleolárias; demais decieôss, de çaráter emergencid-
tomadas pelaExecrúiva serâo submetida§ "Bd referenduo" da
proxima plenfoia A Exe cr$iva será furnada pr 14 mrmhros, 7
dArlares e 7 srçle*es que são os coordenadtres das 7 Coruissôes
Perrnmçdes do Fórura A Erecrsiva indicaô seu Coordenador
Geral e Ccord*nador A{iunto.
ART.8 -,4,s 7 Comissões Permmerúes têm por objetivo dinanizr as
ações dc Fónlrn" são elas:
l)Comissâa de Corudçaçâo como objetivo de orgrriza'lirm da
atualim lista dos sócios, clabora'Boletim infonnafivo ç elaborar
prnposta do CEDOC-Ceúo de Docrrrentaçâo e §itemória do
Í.MDC"â/§P;
2) Comissáo de Poiíticas Fúbliças / (kçünorto cam objeüvo de
aconrpuúar as atividades do CMDCA e arxiliar na elaboração e
avaliaçâo de progranras e projetos na área de criança e adolesrente;
3) Comissâo de Forrraçáo com o olrjetivo de promover atividades de
capacita4ao csÊtiíurada com os ÍEilitãtÊs e comrmidade sobre a
deÍbsa des direitos da criança e do adclescsrúe;
4) Comissâc de Crimça e Adolescelte com e objeti-. o de fo,rtalecer
o protagonismo infanto -jurrenil;
5] Comissáo de Conselhos TrÍelues com objetivo de aconçaúm
das açôes dos Túelres;
6) Articulação com o objetivo de estâbelecer direrizes de afrm4ão
idegrado erÉre os Fó,ruus Regionais-DC§
fl Comissão de §ustenlúilidade com o objetivo de crytar recuraos
para a vióilizaçâo das atividades do Fónrnu
ART.9" As Comissõês Especiais e os GTs - Cnryos de Tráalho têm
pcr objetivo âssessorff as Comiss6es Perrrsr6ÍúG8, sâo formados
sempre çe houvernecessidade, coar úmçâo terporiáriae dinfonica
própria
DO FIINCTONÁME}ITO
ART.I0 - O FII{DDCÂ/§f realiarríplenrârias ordintoias todo
primeiro siíhado do mês na Ctona'aMrnicipal de SP. As plenfoias
extraordinárias serâs cowscãdas com mtecedênci4 e serâo
idoruados loeais, hoaiários ê paÉas das rewiôçs. A conryosiçãr da
coordetaçâo e seffettriado das plen&ias deverá ser seüçre revezada
enke todos os membros do f&rrm, e a leitra da ata da rçrmião
anterior deverá da inlçio aos trúalhos das pleuárias.
ART.11 - As Comissôes Exea*iva, Perseoeates, Especiais e os
GTs tieverão regisbar todas stsg 6ividarlês em das própriâs, marter
o coletivo informado sobrc o sodmedo de suas atividades e

crooogrmra de suas reuoiões de ffialho, bera cmo submeter à
preciaçâo da PleÉia suas prropostas pa'a posterior execução das

me$llâ.s.
.4RT. f Z - Este Regimento ldemo etrmí em vigor ns dda de sus
aprovaçâo em Plenária" devendo ser registrado em afâ" §endo
decisão da Plenrfia regisM-lo ou nâo em Crtóa'io-

Sâo Paulo, 3l de Maio de 2004
Obs.: Este Regircento Iúemo, çort fiÍrrareçorüecida em
Í5 íü6l2OM, foi aprescutado à Plearária de OSlATiZt0d.
hthl{/rursw-eç-eç-i§-e-s.ç-@ddr-E/-regi{ristçQ!..b§




